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1. REAJUSTE DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS AMPARADOS 

PELA LEI 8.529/92

Recebemos informações a pouco que os Correios estão providenciando a

inclusão do reajuste para os aposentados e pensionistas amparados pela Lei

acima mencionada (1711), com retroativo ao mês de agosto de 2025, cujos

arquivos serão encaminhados até o dia 20/03 para DATAPREV, com

pagamento previsto para o mês de abril de 2026.

2.  ELEIÇÃO POSTALIS

Recebemos e-mail, assinado pelo Presidente da AAC, nos informando da

realização de eleições para os Conselhos Deliberativo e Fiscal do Postalis,

inclusive, sugerindo a indicação de um candidato, representando a sua

instituição.

Foi sugerida a realização de um Congresso de Representantes Extraordinário

para deliberar sobre o assunto.

Cabe esclarecer que tínhamos conhecimento do assunto, bem como nos foi

solicitado pelo POSTALIS indicação de um representante da FAACO para

fazer parte da Comissão Eleitoral, o que foi feito, e estamos aguardando

aprovação e divulgação dos pré-requisitos para podemos divulgar a todas as

Associações de participantes assistidos ou não, que tenham interesse de

participar do referido pleito.
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Respondemos ao referido Presidente que o assunto está sendo pautado para

o próximo CONREP a ser realizado em breve.

Infelizmente ou felizmente não temos informações privilegiadas para

divulgar os critérios que serão estabelecidos para que a pessoa possa

concorrer no referido processo.

Portanto, assim que tivermos os parâmetros divulgaremos para todas as

Associações, a fim de que haja possibilidade, de forma democrática, a

participação de outros candidatos para participarem do processo de escolha

pelo Conselho de Representantes da FAACO.

3. RECEITA ANUNCIA DATA E REGRAS DA DECLARAÇÃO

Nº 284 – 16/03/2026

O prazo para enviar a declaração do Imposto de Renda 2026, relativa ao ano-

base 2025, começa em 23 de março e vai até às 23h59 do dia 29 de maio. As

informações foram confirmadas pela Receita Federal por meio do Diário

Oficial da União desta segunda-feira, 16 de março.

Quem está obrigado a declarar o IR?

A declaração do Imposto de Renda 2026 é referente ao ano-base 2025, ou

seja, deve conter os rendimentos, despesas dedutíveis e comprovantes de

patrimônio (bens e direitos) do contribuinte, que faz parte do grupo

obrigado a declarar, entre 1 de janeiro e 31 de dezembro de 2025.
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Nas instruções divulgadas, o Fisco confirmou todas as informações sobre

quem está obrigado a declarar. Na linha da expectativa de especialistas, a

maior parte das regras mantiveram-se as mesmas:

• Quem teve rendimentos acima de R$ 35.584,00 no ano-base 2025;

• Quem recebeu rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados

exclusivamente na fonte, superiores a R$ 200 mil em 2025 (como

doações e herança);

• Quem, no ano passado, teve receita bruta superior a R$ 177.920,00

em atividade rural;

• Quem pretende compensar prejuízos com a atividade rural de anos-

calendário anteriores ou do próprio ano-calendário de 2025;

• Quem tinha, em 31 de dezembro de 2025, bens e direitos (como

imóveis, veículos e investimentos) que, somados, superavam R$ 800

mil;

• As pessoas que tiveram ganhos de capital na alienação de bens ou

direitos;

• Quem realizou operações de alienação (venda) em bolsas de valores,

de mercadorias, de futuros e assemelhadas cuja soma foi superior a

R$ 40 mil no ano; ou que obteve lucro sujeito à incidência de imposto

nas vendas;
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• Quem vendeu, no ano passado, imóvel residencial e usou o recurso para

compra de outra residência para moradia, dentro do prazo de 180 dias

da venda, e optou pela isenção do IR;

• Quem possuir investimentos em Trust no exterior;

• Quem deseja atualizar valor de mercado de bens no exterior;

• Quem optou por detalhar bens do exterior da entidade controlada como

se fossem da pessoa física.

Tabela progressiva para a declaração do Imposto de Renda 2026

A tabela progressiva anual válida para o IR 2026 (ano-calendário de 2025)

fica assim:

Base de cálculo / Alíquota / Dedução:

Até R$ 28.467,20 / Isento /

De R$ 28.467,21 até R$ 33.919,80 / 7,5% / R$ 2.135,04

De R$ 33.919,81 até R$ 45.012,60 / 15,0% / R$ 4.679,03

De R$ 45.012,61 até R$ 55.976,16 / 22,5% / R$ 8.054,97

Acima de R$ 55.976,16 / 27,5% / R$ 10.853,78
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Limites e deduções

Para a declaração do IR 2026, a ser entregue até o último dia de maio deste

ano, os limites válidos (relativos ao ano-base 2025) são:

* Dedução anual por dependente: R$ 2.275,08

* Limite anual de despesa com instrução: R$ 3.561,50

* Limite anual de desconto simplificado: R$ 16.754,34

Calendário de restituições 2026.

O calendário de liberação foi mantido pela Receita Federal, contendo cinco

lotes, com a liberação do primeiro já em 29 de maio, último dia para o

contribuinte encaminhar o documento à Receita Federal.

Primeiro lote: 29 de maio;

Segundo lote: 30 de junho;

Terceiro lote: 31 de julho; e

Quarto lote: 31 de agosto

(Fonte: Receita Federal)

4. XXXII ENAC 2026

O próximo ENAC está chegando — não fique de fora! O encontro será

realizado na belíssima cidade de Natal/RN, conhecida por seus encantos

naturais e pontos turísticos incríveis, como o Morro do Careca, o Parque das
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Dunas e o maior cajueiro do mundo, no período de 09 a 13 de novembro de

2026.

O PACOTE INCLUI:

✔ Hospedagem com café da manhã;

✔ 7 refeições;

✔ Internet gratuita;

✔ City tour com guia especializado;

✔ Passeios para o litoral sul e litoral norte;

✔ Festas e momentos de confraternização;

✔ E muito mais!

Garanta já sua inscrição e venha viver dias especiais, repletos de boas

experiências, amizade e muita alegria.

🌐 Confira a programação completa:

https://www.deaeventoseturismo.com.br/enac2026/index.php

VALORES POR PESSOA:

Quarto triplo: 09x de R$ 602,00

Quarto duplo: 09x de R$ 619,00

https://www.deaeventoseturismo.com.br/enac2026/index.php
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Quarto individual: 09x de R$ 745,00

FORMAS DE PAGAMENTO:

1ª parcela até 31/03/2026

Demais parcelas todo dia 10 de cada mês. Última parcela até 10/11/2026.

Pagamento da entrada em até 2 dias úteis após a inscrição.

CONTATO:

Davi Aranha

☎️ (71)99985-8888

✉️ daviaranha@deaeventoseturismo.com.br

DIRETORIA EXECUTIVA FAACO 

GESTÃO 2024/2026
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